
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.924/2017 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 084/2017 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 084/2017 — PMU, que trata 
contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais de informática, móveis 
para cozinha e escritório, equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos, para atender as 
necessidades do Centro de Referencia Especializado em Assistência Social — CREAS, 
proveniente de Adesão ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e 
Indivíduos - PAEFI , repassado pelo Fundo Estadual de Assistência Social — FEAS, deliberação n° 
035/2012 — CEAS e Deliberação n° 002/2017, Centro de Referencia em Assistência Social — 
CRAS, Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente — CMDCA, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, Centro Pop, SCFV — adolescente, SCFV — Idoso, Conselho Municipal de Assistência 
Social, Secretaria Executiva dos Conselhos, Programa Família Acolhedora e Conselho Tutelar, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES — PAPELARIA - ME, para os itens 08, 10, 18 e 19; PODIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP, 
para os itens 04, 07 e 09; INFATEC COMPUTADORES LTDA — EPP, para os itens 01, 02, 03, 05 
e 06; e RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, para os itens 11, 13, 14, 15, 16, 17 e 20. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 28 de julho de 2017 

VI 	A 	O GASP NI 
Secretaria de Administraçã 
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